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CRIAÇÃO DE NOVAS OIGP 2.0 PARA AS ÁREAS FLORESTAIS ATINGIDAS PELA TEMPESTADE KRISTIN

Objectivos
Reduzir o perigo de incêndio rural e mitigar ameaças
fitossanitárias nas áreas florestais afetadas pela tempestade
Kristin, através da remoção urgente de material lenhoso
derrubado, controlo de pragas e restabelecimento de acessos.

Contribui para o aumento da resiliência dos territórios florestais
vulneráveis, valorização dos serviços dos ecossistemas e
recuperação sustentável da paisagem, no âmbito do
Investimento C08-i01.01 do PRR (“Transformação da Paisagem dos
Territórios de Floresta Vulneráveis”).



Área Geográfica
Abrangida
Concelhos afetados pela tempestade Kristin 
com OIGP 2.0 / AIGP 2.0 aprovada
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Beneficiários listados (22 AIGP):

Alcobaça, Alvaiázere, Batalha, Castelo Branco, Ferreira
do Zêzere, Figueira da Foz, Góis, Leiria, Marinha Grande,

Miranda do Corvo, Nazaré, Oleiros, Ourém, Pedrógão
Grande, Pombal, Porto de Mós, Proença-a-Nova, Sertã,

Soure, Tomar, Vila de Rei e Vila Velha de Ródão.



Beneficiários
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Beneficiários Finais (BF): Entidades Gestoras das AIGP aprovadas
(na maioria Municípios).
Entidade Gestora do Fundo: Fundo Ambiental (FA) / Agência para
o Clima, I.P. (ApC, I.P.).
Entidade com papel técnico: ICNF, I.P.

Os beneficiários devem: 
Estar legalmente constituídos;
Ter elegibilidade reconhecida pelo Despacho n.º 4631-A/2026;
Situação tributária e contributiva regularizada;
Situação regularizada perante Fundos Europeus;
Contabilidade organizada;
Registo na plataforma do Fundo Ambiental, SIGA-BF e Balcão dos Fundos;
Não ter candidatura anterior em curso ou aprovada (exceto desistência).
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Financiamento:
Dotação global: 40.000.000 € 
(pode ser aumentada em situações excecionais).

Taxa de apoio: 100% das despesas elegíveis 
(subvenção não reembolsável).

Período de 
Candidaturas:

14 de Maio
até

29 de Junho 2026

Modalidades:
Tabela de custos unitários normalizados
(maioria das intervenções);

Reembolso de custos reais (investimentos
imateriais e parques de madeira).
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Intervenções Elegíveis:
Operações de Gestão Florestal

Corte e processamento de árvores afetadas;
Remoção e transporte de material lenhoso;
Gestão de biomassa residual (estilhagem, espalhamento ou transporte);
Desobstrução e restabelecimento da Rede Viária Florestal (RVF).

 Controlo Fitossanitário de Emergência
Aquisição, instalação e monitorização de armadilhas para insetos
subcorticais e xilófagos.

Infraestruturas de Suporte
Criação/aumento de parques de armazenamento temporário de madeira.

Investimentos Imateriais (até 15%)
Apoio técnico, cartografia, fiscalização, instrução de procedimentos, etc.



Despesas Elegíveis: 
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Período: de 28 de janeiro de 2026 a 30
de novembro de 2026.

Custos unitários máximos definidos
(exemplos):

Corte (Abate): até 1.500 €/ha
(conforme classe de dano);

Desobstrução RVF: 480 €/km 
(máx. 40 m/ha);

Armadilhas: 100 €/unidade 
(máx. 1 por 2,5 ha);

Parques de madeira e imateriais:
limites percentuais.

Despesas anteriores a 28/01/2026;
Aquisição de terrenos/imóveis;
IVA (recuperável ou não);
Multas, penalidades, litigação;
Bens em estado de uso;
Equipamento de escritório e mobiliário;
Juros, custos de financiamento;
Direção/fiscalização de obra, arquitetura
paisagística;
Despesas de promoção/publicidade (exceto as
obrigatórias do PRR);
Trabalhos não diretamente ligados à operação.

Despesas não Elegíveis: 



Contacte-nos

+351 927 949 670 
+351 244 060 880 

www.geoxxi.pt

geoxxi@geoxxi.pt

Rua Glória Barata Rodrigues,
n.º 223, 2415-577 Leiria 

VEJA O NOSSO PORTFÓLIO
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